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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Ficam sustados os termos do parecer AGU/AG-17/2010, exarado nos 

autos do processo nº 08000.003071/2007-51, e aprovado, nos termos do art. 

40 da Lei Complementar nº 73, de 1993, pelo Presidente da República, em 31 

de dezembro de 2010. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

J U S T I F I C A T I V A  

 

  Na edição extra do Diário Oficial da União do dia 31 de dezembro 

de 2010, foi publicado despacho em que o Presidente da República aprova o 

PARECER AGU/AG-17/2010, que examina o dever da administração federal 

de executar a extradição do italiano Cesare Battisti, após a deliberação do 

Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

  

  O conteúdo do Parecer afirma a discricionariedade do Presidente 

da República para não executar a extradição para Itália de Cesare Battisti, 

apesar do julgado pelo Supremo Tribunal Federal na Extradição nº 1.085, com 

base no art. 3º, nº 1, “f” do Tratado de Extradição celebrado entre Itália e 

Brasil. Nesse sentido, o Parecer considera plausível a negativa da extradição 

em face da suposição de que o extraditando seja submetido a agravamento 

de sua situação, por motivo de condição pessoal, dado seu passado, marcado 

por atividade política de intensidade relevante. 

 

  Determina-se, ainda, que ao Presidente da República compete a 

avaliação política que torna perfeitamente legítimo o juízo sobre a existência 

de “razões ponderáveis para supor” que a situação do extraditando possa ser 
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agravada por sua condição social, política ou pessoal, e – por conseguinte – a 

não concessão da extradição. 

 

  Registre-se que os elementos extraídos para formar a convicção 

de que o extraditando será submetido a agravamento de sua situação 

decorrem basicamente de reportagens retiradas de periódicos e jornais 

italianos sobre eventuais manifestações contrárias a não extradição do 

criminoso italiano, em afronta às decisões legítimas e soberanas do Poder 

Judiciário italiano. 

 

  O juízo sobre a existência de razões ponderáveis para supor o 

agravamento da situação em caso de extradição, ainda segundo o Parecer, 

seria de livre apreciação presidencial, descabendo qualquer controle do Poder 

Judiciário. Pretende-se – assim – destituir de força normativa vinculante os 

termos do tratado celebrado, autorizando sua indevida manipulação pelo 

Chefe do Poder Executivo sem qualquer instância de fiscalização. 

 

  Como se sabe, a inserção de tratados internacionais no 

ordenamento jurídico brasileiro – inclusive aqueles que versam sobre 

extradição – observa procedimento complexo disciplinado no texto 

constitucional. Atendidos os requisitos procedimentais definidos 

constitucionalmente – celebração do tratado (art. 84, VIII), aprovação 

congressual (art. 49, I) e a conseqüente promulgação em ato do Poder 

Executivo –, as disposições internacionais passam a compor a ordem jurídica 

interna. Ou seja, passam a ser direito positivo brasileiro, vinculando, 

conseqüentemente, as autoridades nacionais. 
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  Pois bem, nos termos do art. 102, I, “g”, da Constituição Federal, 

compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar originariamente a 

extradição solicitada por Estado estrangeiro. No exercício dessa específica 

competência, atribui-se ao Supremo Tribunal Federal o exame sobre a 

incidência de impedimentos constitucionais, legais e convencionais à 

extradição solicitada. Ou seja, cabe esta Egrégia Corte – e não ao Presidente 

da República – a verificação de caso em que a extradição deve ser denegada. 

 

  Observe-se, em acréscimo, que o tratado de extradição celebrado 

entre os Estados italiano e brasileiro contempla hipóteses de recusa 

obrigatória de extradição (art. 3º) e de recusa facultativa de extradição (art. 

6º). Ainda que fosse possível arguir alguma discricionariedade na recusa de 

extradição por parte do Presidente da República, esta certamente estaria 

inserida entre os casos de recusa facultativa (art. 6º). Os casos de recusa 

obrigatória ou imperativa (art. 3º) encontram-se naturalmente sob o juízo do 

Supremo Tribunal Federal, a exemplo dos demais requisitos constitucionais e 

legais. 

 

  Nesse sentido, vale observar que as demais situações 

mencionadas no art. 3º do tratado confirmam tal compreensão do dispositivo, 

descrevendo óbices que tradicionalmente encontram-se sob o crivo do 

Pretório Excelso como a vedação de julgamento por tribunal de exceção (art. 

3º, nº 1, “c”, do tratado), a tipificação como crime político (art. 3º, nº 1, “d”, do 

tratado) ou a ocorrência de prescrição criminal (art. 3º, nº 1, “b”, do tratado). 

 

  Tanto tais circunstâncias estão submetidas ao exame judicial, que 

foram expressamente apreciadas pelo Supremo Tribunal Federal no 

específico caso da extradição de Cesare Battisti (Extradição nº 1.085). Veja-
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se, a propósito, as elucidativas considerações proferidas no julgado pelo 

eminente Relator, Ministro CEZAR PELUSO, sobre a questão: 

  

E ainda convencionaram, de maneira não menos expressa, os casos 

que autorizam a extradição (art. 2) (i), os de recusa de extradição 

(art. 3) (ii), e também de recusa facultativa da extradição (art. 6) (iii). 

 

De modo que, em resumo, preenchidos todos os requisitos que 

autorizam a extradição e, por conseguinte, não caindo o pedido em 

nenhuma das hipóteses de recusa ou de recusa facultativa, está 

a Parte requerida obrigada a entregar à outra as pessoas 

procuradas que se encontrem em seu território. Este é o princípio 

capital da teoria e prática dos tratados, pois não tem nexo nem 

senso conceber que sejam celebrados para não ser cumpridos por 

nenhum dos Estados contraentes! 

 

Tal exame também se extrai da manifestação do Ministro GILMAR MENDES: 

 

Ora, na linha dos argumentos expendidos, viu-se que o Estado 

brasileiro não dispõe de argumentos válidos aptos a constituir 

“razões ponderáveis para supor que a pessoa reclamada será 

submetida a atos de perseguição e discriminação por motivo de 

raça, religião, sexo, nacionalidade, língua, opinião política, 

condição social ou pessoal; ou que sua situação possa ser 

agravada por um dos elementos antes mencionados”, tanto que 

a decisão concessiva do refúgio, da lavra do Ministro da Justiça, 

indicou esses mesmos motivos e, conforme entendimento desta 

Corte, desbordou largamente dos limites normativos da Lei nº 

9.474/1997. 
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  Tais observações revelam, de um lado, que o Parecer ora 

impugnado pretende que o Presidente da República possa imiscuir-se nas 

competências constitucionalmente asseguradas ao Supremo Tribunal Federal, 

para reconhecer casos de recusa imperativa de extradição que a própria 

Excelsa Corte julgou não ocorrer. De outro lado, supõe o Parecer que o 

Presidente da República possa reformar a decisão expedida pela Corte 

Suprema, em que decide não incidir causa de recusa de extradição, nos 

termos do art. 3º do tratado de extradição, modificando o conteúdo de 

sentença judicial irrecorrível. Ofende, assim, o art. 5º, XXXVI, e o art. 102, I, g, 

da Constituição. 

 

  Frente a tais considerações, patente que o Parecer  AGU/AG-

17/2010, exarado nos autos do processo nº 08000.003071/2007-51, e 

aprovado, nos termos do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993, pelo 

Presidente da República em 31 de dezembro de 2010 ofende o Tratado de 

Extradição celebrado entre Itália e Brasil – incorporado ao ordenamento 

jurídico brasileiro –, sendo cabível, portanto, o presente projeto de decreto 

legislativo. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2011. 

 

DEPUTADO MENDONÇA FILHO 
DEM/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1/2011 
 

 

9 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 
CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
............................................................................................................................. 

 
Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  
............................................................................................................................. 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  
 DO PODER EXECUTIVO  

............................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  
 DO PODER EXECUTIVO  

............................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Das Atribuições do Presidente da República  

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  
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IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  
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XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

............................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
 DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Do Supremo Tribunal Federal  

............................................................................................................................. 
 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 
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art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1/2011 
 

 

18 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE1993 
 

 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-

Geral da União. 

 

 

............................................................................................................................. 

 

TÍTULO V  

 DOS PARECERES E DA SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

............................................................................................................................. 

 

Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à 

aprovação do Presidente da República.  

§ 1º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial 

vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel 

cumprimento.  

§ 2º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 

interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência.  

 

Art. 41. Consideram-se, igualmente, pareceres do Advogado-Geral da União, para 

os efeitos do artigo anterior, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral da União, sejam 

por ele aprovados e submetidos ao Presidente da República. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.474, DE 22 DE JULHO DE 1997 
 

 

Define mecanismos para a 

implementação do Estatuto dos Refugiados de 

1951, e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS ASPECTOS CARACTERIZADORES 

 

CAPÍTULO I 

DO CONCEITO, DA EXTENSÃO E DA EXCLUSÃO 

 

Seção I 
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Do Conceito 

 

Art. 1º. Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que:  

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de 

nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;  

II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência 

habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no 

inciso anterior;  

III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a 

deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.  

 

Seção II 

Da Extensão 

 

Art. 2º. Os efeitos da condição dos refugiados serão extensivos ao cônjuge, aos 

ascendentes e descendentes, assim como aos demais membros do grupo familiar que do 

refugiado dependerem economicamente, desde que se encontrem em território nacional.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
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.............................................................................................................................
........................................................................................................................................ 

DECRETO Nº 863, DE 9 DE JULHO DE 1993 
 

 

Promulga o Tratado de Extradição, 

entre a República Federativa do Brasil e a 

República Italiana, de 17 de outubro de 1989.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a República Federativa do Brasil e a República Italiana 

assinaram, em 17 de outubro de 1989, em Roma, o Tratado de Extradição;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio de 

Decreto Legislativo n° 78, de 20 de novembro de 1992;  

 

Considerando que a troca dos instrumentos de ratificação desse documento foi 

realizada em Brasília, em 14 de junho de 1993;  

 

Considerando que o Tratado entrará em vigor em 1° de agosto de 1993, na forma 

do segundo parágrafo de seu art. 22,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O Tratado de Extradição, firmado entre a República Federativa do Brasil e 

a República Italiana, em 17 de outubro de 1989 apenso por cópia ao presente decreto, será 

executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de julho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Luiz Felipe Palmeira Lampreia  

 

 

TRATADO DE EXTRADIÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E A REPÚBLICA ITALIANA 

 

A República Federativa do Brasil 

 

e 
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A República Italiana  

 

(doravante denominados "Partes"),  

 

Desejando desenvolver a cooperação na área judiciária em matéria de extradição,  

 

    Acordam o seguinte:  

 

ARTIGO 1 

Obrigação de Extraditar 

 

Cada uma das Partes obriga-se a entregar a outra, mediante solicitação, segundo as 

normas e condições estabelecidas no presente Tratado, as pessoas que se encontrem e seu 

território e que sejam procuradas pelas autoridades judiciárias da Parte requerente, para serem 

submetidas a processo penal ou para a execução de uma pena restritiva de liberdade pessoal.  

 

ARTIGO 2 

Casos que Autorizam a Extradição 

 

1. Será concedida a extradição por fatos que, segundo a lei de ambas as Partes, 

constituírem crimes puníveis com uma pena privativa de liberdade pessoal cuja duração 

máxima prevista for superior a um ano, ou mais grave.  

 

2. Ademais, se a extradição for solicitada para execução de uma pena, será necessário 

que o período da pena ainda por cumprir seja superior a nove meses. 

 

3. Quando o pedido de extradição referir-se a mais de um crime, e algum ou alguns 

deles não atenderem às condições previstas no primeiro parágrafo, a extradição, se concedida 

por uma crime que preencha tais condições, poderá se estendida também para os demais. 

Ademais, quando a extradição for solicitada para a execução de penas privativas de liberdade 

pessoal aplicadas por crimes diversos, será concedida se o total das penas ainda por cumprir 

for superior a 9 meses.  

 

4. Em matéria de taxas, impostos, alfândega e câmbio, a extradição não poderá ser 

negada pelo fato da lei da Parte requerida não prever o mesmo tipo de tributo ou obrigação, 

ou não contemplar a mesma disciplina em matéria fiscal, alfandegária ou cambial que a lei da 

Parte requerente.  

 

ARTIGO 3 

Casos de Recusa de Extradição 

 

1. A extradição não será concedida:  
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a) se, pelo mesmo fato, a pessoa reclamada estiver sendo submetida a processo penal, 

ou já tiver sido julgado pelas autoridades judiciárias da Parte requerida>  

 

b) se, na ocasião do recebimento do pedido, segundo a lei de uma das Partes, houver 

ocorrido prescrição do crime ou da pena;  

 

c) se a pessoa reclamada tiver sido ou vier a ser submetida a julgamento por um 

tribunal de exceção na Parte requerente;  

 

e) se o fato pelo qual é pedida dor considerado, pela Parte requerida, crime político;  

 

f) se a Parte requerida tiver razões ponderáveis para supor que a pessoa reclamada será 

submetida a atos de perseguição e discriminação por motivo de raça, religião, sexo, 

nacionalidade, língua, opinião política, condição social ou pessoal; ou que sua situação possa 

ser agravada pó um dos elementos antes mencionados;  

 

g) se o fato pelo qual é pedida constituir, segundo a lei da Parte requerida, crime 

exclusivamente militar. Para os fins deste Tratado, consideram-se exclusivamente militares os 

crimes previstos e puníveis pela lei militar, que não constituam crimes de direito comum.  

 

ARTIGO 4 

Pena de Morte 

 

    A extradição tampouco será concedida quando a infração determinante do pedido de 

extradição for punível com pena de morte. A Parte requerida poderá condicional a extradição 

à garantia prévia, dada pela Parte requerente, e tida como suficiente pela Parte requerida, de 

que tal pena não será importa, e, caso já o tenha sido, não será executada.  

 

ARTIGO 5 

Direitos Fundamentais 

 

A extradição tampouco será concedida:  

 

a) se, pelo fato pelo qual for solicitada, pessoa reclamada tiver sido ou vier a ser 

submetida a um procedimento que não assegure os direitos mínimos de defesa. A 

circunstância de que a condenação tenha ocorrido à revelia não constitui, por si só, motivo 

para recusa de extradição; 

 

b) se houver fundado motivo para supor que a pessoa reclamada será submetida a pena 

ou tratamento que de qualquer forma configure uma violação dos seus direitos fundamentais.  

 

ARTIGO 6 

Recusa Facultativa da Extradição 
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1. Quando a pessoa reclamada, no momento do recebimento do pedido, for nacional 

do Estado requerido, este não será obrigado a entregá-la. Neste caso, não sendo concedida a 

extradição, a Parte requerida, a pedido da Parte requerente, submeterá o caso às suas 

autoridades competentes para eventual instauração de procedimento penal. Para tal finalidade, 

a Parte requerente deverá fornecer os elementos úteis. A Parte requerida comunicará sem 

demora o andamento dado à causa e, posteriormente, a decisão final.  

 

2. A extradição poderá igualmente ser recusada: 

 

a) se o fato pelo qual for pedida tiver sido cometido, no todo ou em parte, no território 

da Parte requerida ou em lugar considerado como tal pela sua legislação; 

 

b) se o fato pela qual for pedida tiver sido cometido fora do território das Partes 

requerida não previr a punibilidade para o mesmo quando cometido fora do seu território.  

 

ARTIGO 7 

Limites à Extradição 

 

1. A pessoa extraditada não poderá ser submetida a restrição da liberdade pessoal para 

execução de uma pena, nem sujeita a outras medidas restritivas, por um fato anterior à 

entrega, diferente daquele pelo qual a extradição tiver sido concedida, a mesmo que:  

 

a) a Parte requerida estiver de acordo, ou 

 

b) a pessoa extraditada, tendo tido oportunidade de fazê-lo, não tiver deixado o 

território da Parte à qual foi entregue, transcorridos 45 dias da sua liberação definitiva, ou, 

tendo-o deixado, tenha voluntariamente regressado.  

 

2. Para o fim do previsto na letra a) do parágrafo 1 acima, a Parte requerente deverá 

apresentar pedido instruído com a documentação prevista no Artigo XI, acompanhado das 

declarações da pessoa reclamada, prestadas perante autoridade judiciária da dita Parte, para 

instrução do pedido de extensão da extradição.  

 

3. Quando a qualificação do fato imputado vier a modificar-se durante o processo, a 

pessoa extraditada somente será sujeita a restrições à sua liberdade pessoal na medida em que 

os elementos constitutivos do crime que correspondem à nova qualificação autorizarem a 

extradição.  

 

4. A pessoa extraditada não poderá ser entregue a um terceiro Estado, por um fato 

anterior à sua entrega, a menos que a Parte requerida o permita, ou hipótese do parágrafo 1, 

letra b).  

 

5. Para os fins previsto nos parágrafo precedente, a Parte à qual tiver sido entregue a 

pessoa extraditada deverá formalizar um pedido, ao qual juntará a solicitação de extradição do 

terceiro Estado e a documentação que o instruiu. Tal pedido deverá ser acompanhado de 
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declaração prestada pela reclamada perante uma autoridade judiciária de dita Parte, com 

relação à sua entrega ao terceiro Estado.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


